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PRoJETO DE LEI No 104, DE 2018.

PROPONENTE: Fetnando Flallberg/PPL - Celso Luiz Dal Nlolin/PR

RELATOR: Damasceno Júnior/[)SDC

EMENTA Âltera a lei n'ó.597, dc 201ó, quc regulamenta o âtendimento de Àgências Bancátias, Cocrperativas de

Crédito e Congôneres no Ir,Íunicípio dc Cascavel, na forma que especiÍica.

PARECER FAVORAI'EL

r - r--uNDÂMENTÀçÃo E vo'ro Do RELAToR

Compete à Comissào de Jusriça e Redaçào opinat sobre os aspectos constitucionais, lcgais,

regimentais e a boa tócnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado por estes Vereadores a.ltera a ki n" 6.597, de 201ó, que regu.lamenta o atendimento cle

agências bancátias, coopetativas dc crédito congêneres no Mutricípio dc Cascavel.

O ful 1o Estâ lei acescenra a scçào IY - Dos Caixas Prioriários no capínrlo III dâ I-ci Ntunicipai no 6.597, de

201ó, que passa a vigorat com a seguinte redaçào:

"ÀÍt. 10 - À Os estabelecirnenros elencados no art. 1" desta lei, inclusivc as lotéricas, der.erào altxar em seus

estabclecimentos comerciais a devida idcntificaçào do calxa pnorirário para pcssoas portadr.xas de dcficiência, idosos com

idade igual ou supetior a 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes e às pessoas acompanhadas por ctianças de colo.
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ParâgaÍo Unico - O nâo cumprimento do caput dcste artigo, acatetarâ ao ptoprietário do estabeleciment<.r, as

sanções previstas no art.I I desta lei-

.\rt. 2o Il:sta Iei entra cm vlgor na data de sua publicaçào oÍicial."

,\firrna r jusrrfi cativa:

"Â l*i n" 10.048, de 2000 confctiu atendimento prioriúrio a dctetminado grupo de pessoas, o que foi

regulamentado pelo Decreto n" 5.296, de 2004, e, no que se refere especificamente às pessoâs idosas, pela Lci no 10.741,

de 2003 (F)statut<.r do ldoso),

O arúgo 1" da Lei no 10.048, cle 2000 passou a ter nova redaçào após o advento do Estatuto do Idoso, como se r'ê

adiante:

"As pcssoas portadotas dc deficiência, os idosos con.r idade igual ou superiot ó0

(sesscnta) anos, as gestântes, as lactantcs e as pessoas acompanhaclas por crianças de colo

tcrào atendimento prioritário, nos tcrmos desta lei". Sendo assim cspemmos cootar com

o apoio dos nobres Pates desta Casa de Leis.

De fato, a rcserva obrigatória de assentos especiais para idosos, gcstantes, lactantes, pessoas portadotas de

deficiência e pessoas acompanhadas por ctianças de colo nas instituições írnanceiras e congêneres existe. Â meclida opera

em ac<.rrdo com a l-ei Federal 10.048, de novembro dc 2000, mas nio é respcit*da.

Pcssoas se acumulam nos bancos e ahns e na maioria dos casos, nem os atendeutcs fazem alguma coisa pra rrrudar

essa realidade. Ocorrc que rrào cxiste na lei, artigo ou parágrafo quc obrigre as empresâs a fiscalizarcm as Íilas ou assentos,

de tal íorma, hca p<x conta do bom senso das pessoas, que parecc nâo exisú.

Nesse sentido, visando buscat o bom senso das pessoas que urilizam os estabelecimcntos elencados po( cstâ Lei,

entcntlemos por bem incluir a obrigaçào das institrrições afixatem a idenúficaçào dos caixas prioritários, com iss<.r

entendemos que bom senso será efetivado de maneira clara e eírcaz, Visto quc a fiscaüzação dependc de cada usuário que

cm seu dircito vio . dcvcrá buscar o PR("X-ON"
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No <1ue concerne à competôncia leSfslativa sobre o projeto cm questào, nâo há qualquer impcdirnento, visto que a

Constiruiçào Federal e Estadual e a Lei Orgânica }funicipal dispõem sobte normas que autoúam os N{unicipios a

Iegislarem sobtc assultos dc interessc local. Vejamos:

CFR - Árt. 30 - Compete aos Municípios:

I - Iegislar sobre assuntos de interesse local;

Considera-se de interesse local, todo c qualquer assunto de oriçm do Município, considerado primordial, essencial e

que de forma ptimotdial atinge direta ou indiÍetâmente a vida do município e seus munícipes.

Nesse scntido, veriÍrcamos o entendimcnto do Meste Celso Ribeiro Bastos, in Curso dc Direito Constin-rcional,

7989, p.277, define:

Verifica-sc que a matéria objcto da presentc proposição tern um gtande alcance social, e porquc nào dizcr, visando

a integ dadc fisica e a ptoteçào da saúde dos indirídrros protcgidos pel<.r presente projeto, conforme cxpücitado na

justiEcativa aprescntada pelos autores da matéda.

Àlóm disso, já eüstem diretrizes importantes ao Poder Público cm âmbito federal e cstadual para facilitar ou

ptomovcr a vida independente a auto-suhciência e a integração total, em condições de igualdade, à sociedade, das pessoas

dc dcltciência bcm corro aos iclosos c gestântes.

() projcto tent funclanrr:nto na proteçào e na detcsa do consumidor e no Poder dc Polícia, adenais, ni r.adc

cornpetôncia de outros entes fedqrativos c<.rmo se verifica no entcnclimento iurisprudencial

AçÃO DIRETA DE INCONSTI',TUCIONALIDA-DE - l.ei n" 7.580, dc 1ó rle novcrnbro dc 301t). d() \,Íunicípi<>

fLrndiai, «ye disp<)c solrre a utilizaçào do sÍmbolo intenracir>nal clc accssc.r rla pcssoa corr dchciêrcia c clefine critútios
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"Caná, pois, rla conpctência municipal tudo aquilo que for dc seu intcresse local, E
cvidente quc nào sc tratâ de um inteÍesse cxclusivo, visto que clualquer matéria quc afete

uma dada comuna hndará dc qualquet maneira, mais ou mcnos clireta, por repcrcutlr nos

intetcsses da comutridadc nacional. Interessc exclusivamente municipal ó inconcebivel,

inclusive por razões dc otdem lógica: sendo o l\,[unicípio parte de uma coletiridade

maior, o beneÍicio trazido a uma parte do t<.do acrescc a este ptópio todo. Os intcrcsses

locais dos !Íunicípios sâo os gue entendem imediatamente corn as suas necessrclades

imediatas, e, indiretametrte, em maior ou menor rcpercussào, com neccssidades gerats."
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parâ resen'a de vagas dc estacionamenrr.r nos locais quc cspecifica - Matéria de intercsse local c tâmbém atinente à

pÍotegão e gâtantia de dircitos de poftâdoÍes de deficiência física e pessoas com mobilidadc teduzida, em
relação à qual era licito ao MunicÍpio legislat, nos exâtos limites da competência definida nos artigos 23,

inciso II, e 30, inciso I, da CF - Questões, de qualquer forma, que iá haviam sido obicto de tratamento em

legislação federal editada na forma úo att. 24, inciso XIV, da CF, cuidando a lei municipal impugnada tão
somentc de suplementar as normas gcrais ali traçadas, consoante lhe era facultado pclo art.30, inciso II, da
CF - Inocorrência. ourrossin, de r'ício tle iniciativa do projcto de lei dcÍlagrado pclo l,egislarivo lr'Íunicipal, haja vista

quc a nornrâ cditacla nào rcgula matcria estritamcnte administrativa, ílfetâ ao Cl.rcfe do Po<Ier l-,]xecutivo. delimirada

pcl<-,s artigos 24, § 2", 47, incisos X\.II e XVIIIT 166 e 174 da CE, aplicár.eis ao ente municipal, por c:{pressa rmposicio
da noru.ra colrtida uo artigo 144 claquela mcstna Carta - Prer-isào legal. na verclade, que apenns ímpõe obrigações l
particulares e nào irnplica no aumento dc despesa do IvÍrrnicipic,, uma vcz (pLe o devcr de fiscalizaçào do cr.unprimcnto

das ncrrntas é conatural âos atos normativos e nào tetn e[eito rle gerar gastos exúa()rdinários - Precedcntes desta Corre -

Àçrio Direta dc Inconstitucionalidadc !Lrlgada improcedente.

(lJ SP - Âl)I: 02()50316620128260000 SP 0265031-66.2012.8.2(r.0000, Rclator: Paulo Dirnas Ir'Iascarerti, Data dc

Julgamentor oS/05/2013, Órgào I.)special, Data dc Pub)icaçà o: 1,4 /05 /2A13).

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos temos dos artigos 37 irciso I\r e arúgo 38 upal, ambos do

Rcgimento Intemo, nào se verificam impedimentos constirucionais, legais e técnicos a uamitaçào do proieto, dcste

modo, maniícsto o meu voto FÀVORÁWL.

II- VOTO DACOMISSÃO

Â Comissào de Just.iça e Redaçào por mcio dos scus Vereadores acompanham o voto do Eminentc Relator c

opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto dc Lei.
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É o l'arecct, Sala das Comissrics Petmancntes.

Cascavel. 28 dc Àsosto dc 2018.
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